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Lei

LEI N° 761, DE 12 DE SETEMBRO DE 1994

Promulgação negada pelo Sr.
Governador do Distrito Federal
ao Projeto de Lei que "Destina a
área que especifica, na RA VI
Planaltina - DF, para
implantação do setor de horta
comunitária, e dá outras
providências".

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e
eu promulgo na forma do §6". do art. 74, da Lei Orgânica do Distrito Federal, a
Lei n*761, de 12 de setembro de 1994,

Art. Io - A área localizada a Leste das quadras 5 e 6 da Vila Buritis.
Planaltina-DF, RA VI, na zona tampão com 500 (quinhentos) metros de largura
na orla direita do Córrego Atoleiro, até o limite das dependências do Projeto
Barro Vivo, respeitadas a reserva legal e a área de preservação permanente
definidas nos artigos 2o e 16, parágrafos 2o e 3o da Lei n° 4771, de 15.09 65, iica
destinada a implantação do setor de horta comunitária, nos termos da Lei n° 288,
de 03.07 92.

Parágrafo Único - Fica proibida a criação de suínos na faixa de até
500 (quinhentos) metros de largura em toda extensão das margens direita e
esquerda do Córrego Atoleiro, visando eliminar riscos de contaminação das
águas.

Art. 3o - Para consecução dos seus objetivos, a horta comunitária de
Planaltina implementará projetos cooperativos de edução, produção,
processamento e comercialização de alimentos, matérias primas e instintos.

Art. 4o - A horta comunitária será explorada e gerida peios
moradores organizados através da Associação dos Produtores da Horta
Comunitária de Planaltina - DF (APHCP) que, na data da publicação desta Lei,
desenvolvam atividades na área há pelo menos cinco anos, ou que, dentro dos
limites e critérios estabelecidos pelo Estatuto próprio da entidade venha a se
habilitar.

Art. 5° - Fica autorizado o Poder Executivo do Distrito Federal a
celebrar contrato de concessão de direito real de uso da área da horta
comunitária com a Associação dos Produtores da Horta Comunitária de
Planaltina (APHCP).

Art. 6o - A área definida no art. Io ficará mantida, para todos os
efeitos, como de uso rural

Art. 7o - O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no prazo de
noventa dias, a partir da data de sua.publicação.

Art. 8* - Esta Lei entraemvigorna data de sua publicação.

Art. 9o - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, 12de setembro de 1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

Redação Final (Errata)

Art. 2o - A horta comunitária de Planaltina terá como objetivos

I - produção de hortigrangeiros e criação de animais de pequeno
porte, destinados ao consumo alimentar humano, a nível de subsistência e de
comercialização dos excedentes,

II - impiementação de projeto local de conservação dos recursos
naturais e proteção do meio ambiente;

III - manutenção da característica rural da área, com- lotes
estruturados na forma pararrural, conforme instrução da Secretaria de
Desenvolvimento Urbano do Distrito Federal.

ERRATA

Republicada por conter incorreções no DCL na 166, de 9/9/94- Ata da 55* Sessão
Extraordinária em 8/9/94

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI V 1078/93

(Apensaúos os Projetos de Lei n°s 1102/93. 1447/94 e1432/94)

Altera dispositivos da Lei n° 194,
de 04 de dezembro de 1991. que
"Institui o Transporte Público
Alternativo do Distrito Federal e

dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io - Os incisos I e II do artigo 8o da Lei n° 194, de 04 de

17/09 - Diada Campanha contra a raiva
"Quem não tem cão vacina gato"
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dezembro de 1991. passam a vigorar com a seguinte redação.

"art Xo-

' I - registrar 02 (dois) motoristas substitutos por veículos em serviço,
; facultado ao próprio permissionário operar por pcricdo minimo de idf/o (trinta
| por cento) do tempo diário total da operação.

I II - registrar ate 03 (três) cobradores por veiculo em serviço.
; observando o que prescreve o artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição
] Federal."

• Art. 2° - O "caput" do Artigo 11 (onze) da Lei n° 194, de 04 de
dezembro de 1991, passa a ter a seguinte redação:

"Art. II - Somente poderão ser incluídos no Transporte
Público Alternativo veículos automotores licenciados peío DETRAN7DF como
veiculo de aluguel, dotado de 04 (quatro) portas, com lotação mínima de 09
(nove) e máxima de 12 (do/e) pessoas acomodadas em assentos !

Art 3° O Poder Executivo expedirá as normas complementares
necessárias á execução do disposto nesta Lei.

Art. 4o - F;ca autorizada a transferência das permissões a terceiros,
desde que haja anuência do órgão pernissor, e condicionada às exigências da
presente I.ei

Art. 5°- Fica autorizada a fixação de publicidade nos veículos çue
-jpenuTi no serviço de transporte público al:eniativo.

Art, 6o - Revogam-se as disposições em contrário

Art. 7o - EstaLei entra emvigor na datade suapublicação.

.Saia das Sessões, 08 de setembro de 1994

Atas

TERCEIRA SECRETAR IA

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIDRAFIA E AROIO
AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E
SÚMULA

SUMÁ"RIO

A — ATA DA A®<5,^ SESSSO
ORDINÁRIA, EM A3 DE SETEMBRO

DE 1994_

A _ A ABERTURA

A _ 2 ENCERRAMENTO

A — ATA DA
EXTRAORDINrfSRIA,
SETEMBRO DE 199-

56!

EM

SESSSO

A3 DE

A _ A ABERTURA

A - 2 — REOUENO EXPEDIENTE

A-2-A — LEITURA DAS ATAS
SESSÕES ANTERIORES

DAS

A-2-2 — COMUNICADOS DA MESA

- Mensagem íiS 188/94 do Sr. Governador do Distrito
Federal.

- Projeto de lei de autoria do Deputado Ulasny de Roure.
- Projeto de Jei de autoria do. Deputado Eur í pedes.,

Camargo.

A -3 — ORDEM DO DIA

ITEM ls Discussão e votação, em 19 turno, do Projeto de Lei
nS 1442, de 1994, de autoria do Executivo local.

nOE?o?; l)!5t^t * *"****"- «•• IP turno, do Projeto de Iri
n '• la66' °e 1994, d,., autoria rio Deputado Benício Taviirn.

nOEi4Il ^ríSÍÜ" *i Vtilf"C'' B" 1P lu'"°- cl" Projeto d<, Lein« 1426, de 1994, de nulorin do Executivo local.

,íoE?^ DHSrÍS«° " Vnt:ac:So' B» i9 turno, rio Projrlo rie Lein« 1425, de 1994, ele autori- rio Executivo lo- ai.

A _ -«* ENCERRAMENTO

S ~ ATA DA 573 SESS2EO
EXTRAORDINÁRIA, EM A3 DE
SETEMBRO DE A99-*-

2-A — ABERTURA

2-2 — REOUENO EXREDIENTE

2-2- A — COMUNICADOS DA MESA »

Mensagem nQ J9«/94 do Sr. Governador do Distrito
Federal.

- Mensagem n9 189/94 do Sr. Governador do Distrito
Federal.

- Projeto de lei.de autoria do Deputado Fernando Naves.
- Projeto de lei de autoria do Deputado Fernando Naves.

* (Lidos durante a Ordea do Dia)

2-3 ORDEM DO DIA

ITEM ls Discussão e votação, em 2" turno, do Projeto de Lei
n.Q 1442, de 1994, de autoria do Executivo local.

ITEM 2: Discussão e votação da Redação Final do Projeto de
Lei nQ 1442, de 1994, de autoria do Executivo local.

ITEM«3! D|3cuss3o e votação, em 29 turno, do Projeto ri«. Lei
nQ 1266, de 1994, rle autoria do Deputado Elenício Tavares.

ITEM 4: Discussão e vntstão d.i Redação Final do Projeto de
Lei n" 1266, de 1994, de autoria ,1o Deputado Benício
Tavar <-?s .

ITEM 5: Discussão e vot atilo, em ,.><? turno, do Proj-trj ne It i
n'J 1425, de 1994, <le autoria do Executivo ior-U.

ITEM 6: Discussão e votação da Redação Final do Projeto de
lei nP 1425, de 1994, de autoria rio F:.ecutivo local.

ITEM 7: Discussão e votação, em 19 turno, do Projeto de le
nQ 1424, de 1994, de autoria do Executivo local.

2 - -4 ENCERRAMENTO
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f 3 _ ATA. . DA
í EXTR AORDIN/SR I A „
SETEMBRO DE- A 99-»

j .♦,_. • ,= - .,..-.- •

sea. -»SESSS^>
ir:m 13 r>fe°

| 3-2 ORDEM DO PIA

1 ITEM i: Discussão e votacão,íènt. <2S tSMto, rtaWjtt«K*°. de Lf:l _t
í nQ 1424, de 1994, de autoria do Fxecutivo local.

í ITEM 2: Discussão e votação da Redação Final ' do Projeto de-/^
| Lei nSH,4'24;v--aè«^1994^tó'=autc^ia dofExecuS tvosloca,!,,-?? •̂/;JJ^-f

3_3 — ENCERRAMENTO

* "'• ' at^, DA A«<&a SESSSO ••*'.'—•• /AT^- ^2 vS DE SETEMBRO

- 4a SESSÃO L.EI3ISt-ATIVA PA A
LEGISLATURA —

PRESIDÊNCIA = Deputado Padre ..lonas.
LOCAL =: Plenár io da Câmara :Le3is^t iva do Distr, to
Federal.

F» éjÈSHBULO
s *s 9 horas e 3« minutos;, compareceram os

?gi.li fites Deputados!Stado' Eur íPedes Carn^o <£>, .•££ «£ r-rn
(PP), Deputado .Jorge • Lauhy << i .'•»'„.„,,,:,,r,r, PPU Deputado tíaurílio Si lva/PP, Deputado
(PP) e Deputado Sal viano. Gui.maraes: <PSOS).

Deputado. Fernando '. Naves
' Or n e 11 a s-

Padre Jonas

A _ A ABERTURA

ri* Jtíha^, no/exeraícío da Wesiaênc ia:
0 Sr. Deputado Pad

- Sob a Proteção de ;Deus, iniciamos. os nossos
.trabalhos. . -.V: -•- ;, ••.-; •'•..•._•.'. '-. > ; •.;•..-;,•;-,'

Obs? NSo houve quoru» Para deliberação da Orde* do Dia.

A -2
— ENCERR AMIANTO

0 Sr. Deputado Padre Jonas, np.:fxerxíciO: da Presidência^ ; .

Corivocacão dos; • Srs. ,. ^^;^r*' ***P-:.extraordinária, a realizar-sé em seguida.a esta.

•.. j„ .» i.,fa* declaro encerrada aNada mais . havendo a tratar, . afcç<<^ v, :: ...
presente sessão. ••• .

/ (Levanta-se a sessão às ? horas e 34 -* inutos.)

i _•• ^ta DÁ.56aóses|ao .;..;•..
EXTR AORDTN^SR IA., ^l^^*3 ~E

SETEMBRO DE A99^-

4a èÉSSSO LEGISIATIVA DA iS
" LEGISLATURA ~

^PHESlbÊMCt A-=> Deputados' Ben íeTo TayarKi:rlachS^^^edes , Camargo, í. P»dr* JOna*,,'-. José OrneU»
BÍlson Araújo. ' •

Peni ei

LOCAL
Federal.

m: Plenário, da Câmara Legislativa do Distrito

is segui i rites Deputados,".

í» minutos, .compareceram

(

(PT).

(PP), Deputado PadreKJona,p,PP:Oe^
^DB)!°D^Ct:do T^eu^ori^CPP) •% Deputado Wasny. de Rour,

0 Sr. Deputado Padre Jonas, no exercício 6a Presidência:

- Havendo numero -regimental, esta- aberta a sessão,
a proteção -de Deus, iniciamos os.nossos trabalhos.

<!;'US'Xy!

A-2 — REOUENO EXPEDIENTE ; "
.*. 777...- . ,';-'.'v.t\/ -.í.fi v-... í..:->f: •••„ .'..^''--. .;-.;'• .'V-*; -á-Y :v'--"":' -. ... í-

••:;:; .;.,••/ ,< &.•>' KpC.'I«L ;../:-íi.i!. ':'' '•:"<.;:ri;:.' í.,- •;-^rjA-íí-Q' >íríí • « obti&sfEíBdíj-
..'.. ''".'-• - . . "Isisès 1

* s i — LEITURA DAS ATAS DAS
iSÊsSEÍES; ^NTERIORES ,,!ftt;j. ..^j.

-0 Sr. Deputado oEu)fcí,eç4sS:;:fi»mar,go,;..;^
cargo de Í.S Secret ar ió, procede à leitura das atas das 1.03â
V 1-0.4S sessões ordinárias, e das; 54a e .553 sessões
extraordinárias, as quais são:, sem observação, «provadas.

A -2-2
— COMUNICADOS DA MESA

MENSAGEM

N« 188/94-GAG Brasília, 1.2 •de Setembro de 1994

-Excelentíssimo Senhor Presidente üa Câmara Legislativa do Di?
trito Federal.,

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Exce
•iSnoia especialmente para solicitar á substituição do Projeto'
de Lei que foi encaminhado a-essa Augusta Casa corri a.Mensagem ;
173/94, pelo que segue em anexo.

A não aprovação da proposta dê Emenda su
pressiva ao inciso III do artigo 329 da Lei Orgânica do Dis
trito^Federâlr encaminhada .com:minha Mensagem.ns ,;17A^4> gerou
anecessidade de complementar o,projeto originário com as me
didas que constam; do,substitutivo ora encaminhado..

. . Estudos feitos por órgãos deste Governo,

tem demonstrado que os. beneficiários dos lotes distribuídos
nbs •assentamentos populacionais, todos eles com renda: inferior
a três' salários mínimos, não tem condiçSes .financeiras .; de; a^
/car com.olpagainenlO .dÃ taxa^^ocuRação^,^

-iNessas-cbnffiÇÔVs.estoaJ propondo .que eles se;

jam dispensadog.de :.qualqwerfr|nus sobre; aíocupação.-tóe™ ĉomo
lhes seja concedida reniissâd; dos débitos anteriores,

'' Por outro lado, já que- não foi.possível dis
pensar oprazo de dez anos ^pns^nte ;d* Lei Orgânica, propo
nho que adoação seja^antida, aser efetivada quando aquele
prazo tenha decorrido,..-••

'• Ficam mantidos os, demais termos do. Projeto

originário.

.. Sirvo-me da oportunidade para apresentar a

Vossa Excelência e a cada um de seus ilustres pares, meUs
protestos de consideração e'ápreço;i:; a. par; de; sp^citar, para
oprojeto, o andamento previsto^nó art.^73 da- Lei Orgânica,-

"jOA^ra DOMINGOS' Mp
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor.

DEPUTADO BENÍCIO TAVARES
Digníssimo Presidente da câmara Legislativa do
-Distrito Federal •

NESTA
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PROJETO DE LEI DE DE 1994.

Autoriza a doação de lotes in

tegrantes do Programa de As

sentamento de População de

Baixa Renda, e da outras pro

vidências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. ia - Fica o Distrito Federal autorizado a doar,

a seus' legítimos ocupantes, os lotes residenciais integrantes do
Programa de Assentamento de Populações de Baixa Renda, criado pe
lo;íBec*etp n^^^lè, .de Q9vde Jnarço :,de 1989^, ou que; o venham a
integrar.: '•"•.:••-.;. - • :•;:.- -,-.:T ••[•-:

5 1! ^:iA;,doação de que trata este artigo observará o
prazo e.outras exigências fixadas na Lei.Orgânica do Distrito Fe
deMÊ.-'"-'•"•'

§ 2* - Até que se efetive a doação, á ocupação dos
imóveis a que se refere este artigo dar-se^á sem ônus para os: le
gitimos ocupantes, aos quais serão outorgados termos de ocupação.

Art. 2* - Ê-a Companhia Imobiliária de . Brasília
(TERRACAP) autorizada a doar ao Distrito Federal os. imóveis resi

deríeii:3i"á-''i^cé'sá-àri-òs'ài'Imp'Íant;açao-'.do Programa de' "Assentamento
das"Populações de Baixa Renda do Distrito Federal.

Art.. 3* - Os legitimos ocupantes dos lotes residen

ciais integrantes do Programa de Assentamento de Populações de

Baixasíten:da;ififiamciremidps, rdesde a ocupação até a 'data da pre

senteisLei ,<í;.daf'ífaxià-de ocüpaçiò»peíâ':'eõncíessio de uso,-. de que
trata o art. 24, da Lei ns 4.545,. d* 10 de dezembro de 1964."•

Art. 4* - As regras constantes do Decreto ns 11.

476, de: 09 de março de 1989, excluído p disposto no inciso I ,

do, artigo 2»,: serão aplicadas aos casos que, até 31 de julho .
de 1994, estavam pendentes de regularização. .

Art. 5* - É proibida nova distribuição de lote a
quem já tenha sido beneficiado pelo programa de que trata esta
Lei, ou em programas similares do Distrito Federal, e que te

nha transferido a terceiros, seja a que título for, os seus di/'

rei tos de posse, . "

Àrt. 6S - 0 Distrito Federal será representado pe
Ia Sociedade de Habitações de Interesse Social (SHIS) nos atos

de doação, bem Pomo;inas gestões necessárias :a,o cumprimento des

ta Lei. •

. Ârt. 72 - Os atos' complementar.es de regularização

.fundiária-dos loteamentos que integram o' Programa de Assenta

mento das-Populações de Baixa Renda dó Distrito Federal serão

promovidos-pela-Sociedade de Habitações de -Interesse-- Social

(SHIS), mediante" convênio com a Companhia Imobiliária de Brasí
lia - TERRACAP. /

Ârt. 89 - A Sociedade de Habitações de Interesse

Social (SHIS) expedira as instruções- necessárias ao cumprimen
to desta Lei.

blicação.
-/ AlV?°- ~; Es — -k$i ;eiltra, em vigor na data de sua pu

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário.

PROJETO DE LEI.Na . , QE 1994
(Do Sr. WASNY DE ROURE)

Oispõe sobre o Serviço
de -Capeiania Religiosa
nos Hospitais PúbI ico6 do
Distrito Federa I e sobre

S$W$f$0W?^MPSíãW"

o livre

pastores e

mesmos,

acesso de

sacerdotes nos

Art. 1Q - Fica instituído o quadro de Capelães Hospitalares
que prestarão assistência espiritual nos hospitais públicos
do Distrito Federal, selecionados entre sacerdotes, pastores
ou ministros religiosos pertencentes a qualquer religião que

as leis em vigor.não atente contra a moral

Parágrafo Único - Cada Unidade Hospitalar do Distrito
Federal terá o máximo de dois Capelães de religiões
diferentes, diretamente subordinados à direção do hospital.

Art. EB. - 0 ingresso no quadro de Capelães Hospitalares do
Distrito Federal será por indicação de entidade religiosa
competente e aceitação da Fundação Hospitalar do DF, entre
candidatos que se enquadrarem nas seguintes condições:

I "- Ser bras iIe iro i
II - Ser sacerdote, pastor

devidamente ordenado;
III - Ter idade mínima de 25 e máxima de 55 anos;
IV - Ter Formação TeoIógica reguI ar de nível superior;
V - Ter consentimento expresso da Igreja ou

religiosa a que pertencei
VI - Possuir, pelo menos, três anos de

pastora is;
VII - Possuir idoneidade moral;

mi n istr o 'reI ig iosò

denomi nação,

at iv idades

Parágrafo Único - A r.emuner ação do capei ão hospitalar ficara"
sob a rèsponsàbil idade da ent idadè rei igioVa 'que o in^i;carV
sendo vedada qualquer remuneração. peIo poder púb li co.•••"• •"• 'i i•''.-'L '.

Artc:; 3D..,v- Para aprimorar ;s assi;stênc ia..'. re.l ig.i osa . nost
hosp itai s púbi ícp>.,: ; a Fundação 'Hospi tal ar do Distrito
FéderaTpermi tira d franco acesso ;:Vié ies^ d'è Pastore-s ': oií
sacerdotes, devidamente credenciados por órgãos re.l igi oio:e:
competentes, desde que obedeçam à. autoridade médica e às
regras, dos. r.e,f e.r idos hosp ita is. -.'...* ...

Art. 4e - Esta Lei entr a. em v.-i gori na- àm%a -de sua pubI
Art.. 5a•'• - Revogam-se as dispôsjções em contrário.

* cação í-j

.;---.Justificagio ... . ' ////.

P ser hHjttahd é'v -úmníé:r'i:: refVSTO^o';"l-'t e'quanWo'
enfermo precisa de assistência espiritual constante, porque
e na enfermidade que .e Ie .descobre a sua: fini.tude e
•fragi Iidade. Os hospitais são hab itação àe enfermos ene Ies.
acontecem d, ar iam.ente os dramas constantes da " human idade':"'
doença, incertezas separação, dor e morte. Tais dramas
envo vem, não apenas : os . enfermos, mas também seus
familiares, A presença de um representante de Deus, apto
para. confortar com amor, é fundamental no hospital.

Os hospitais púbI iCos do Distritõ Federai
recebem diariamente milhares de pessoas, não apenas de
Brasil ia e suas satélites, mas de toda a região geo-
economica e de alguns Estados vizinhos. Urge, portanto, que
se crie um serviço de Capelania Hospitalar que supra as :
necessidades acima expostas. Porém, o poder público não pode
arcar com maj.s esse encargo. Daí a cooperação com as Igrejas
ou entidades reIigiosas que, empenhadas em servir o homem em
nome de. Deus, poder iam prestar esse serviço sem nenhum Ônus
para o poder publico.

0 Projeto seria assim um projeto modelo que
serviria de exemplo para. outros Estados do Brasil é ns dor
e na necessidade física, emocional é espiritual, que a
solidariedade humana deve estar presente. Por ,sso Jesus
Cr isto di sse: "Estava enfermo e. me vi.s itaste ." 0 livre
acesso aos hospitais dos pastores devidamente credenciados,
seria um a_poio importantíssimo ao serviço de- Capelànía
Hosp italar po
transcendem.

as necess idades diversidade humanas o

Saladas Sessões.,

Deput

Parti do dos Tra

de setembro de. 1991

PROJETO DE LEI N DE 1994

Disciplina a Concessão do
Direito Real de Uso e o Título
de Domínio aos ocupantes de
áreas de propriedade do
Distrito Federal.
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Art. 1o - Aos ocupantes de áreas de propriedade do Distrito Federal e
empresas públicas, incluídas no Decreto 11.476, de 09 de março de 1989,
que cnou oPrograma de Assentamento de População de Baixa Renda, que
ai tenham estabelecido moradia, até a presente data, e que nào sejam
proprietários ou promitentes-compradores de outro imóvel, será concedido,
o Direito Real de Uso, mediante o preenchimento., pelos mesmos, das
seguintes condições:

I. utilização da área, desde o inicio da posse, para residência própria ou
familiar

II. utilização do espaço ocupado com fins residenciais não-superior a
150rn2;

III. declaração de não ser proprietário de qualquer imóvel urbano ou rural.

§1-Excetua-se do disposto do caput as áreas que ainda não foram objeto
de ações discriminatórias e cuja propriedade seja de outros entes da
federação;

§ 2 - AConcessão da presente Lei dispensa licitação por tratar-se de
matéria de relevante interesse social;

Art. 2o -ODireito Real de Uso será individualizado, preservando formas de
titulação e organização do espaço territorial, e concedido pelo prazo de dez
anos/prorrogável sempre que necessário, até a concessão definitiva do
titulo de domínio.

61-No prazo previsto no caput será considerado otempo de posse sobre
a área e o titulo firmado entre o ocupante e a Administração Pública do
Distrito Federal.

§2-Nas situações previstas no caput ou em caso de desuso, abandono e
renúncia do beneficiário, à Administração do DF fica reservado o direito de
decidir sobre nova concessão, nos termos desta Lei.

§ 3 - Nos casos de desuso, abandono e renúncia do beneficiáno, as
benfeitorias realizadas na área concedida só serão indenizadas, pelo
Distrito Federal, se o beneficiário comunicar ofato á Administração no prazo
máximo de 30 dias após a ocorrência do mesmo.

§4-Não será permitida mais de uma concessão ao mesmo titular, sendo
defeso o reingresso em outro programa deassentamento.

§ 5 - Atransferência da concessão somente será permitida se o novo
concessionário se adequar nas mesmas condições do concedente e
repassar àSHIS ovalor de 20% (vinte por cento) do valor da transação.

§ 6-Os contratos de concessão serão registrados no cartório de Registro
de Imóveis.

Art 3o -Na vigência de casamento ou de união estável aque se refere o§
3° do art 226 da Constituição Federal, oDireito Real de uso será concedido
ao homem e à mulher simultaneamente e,havendo separação de fato, após
a concessão, terá preferencia para continuar a beneficiar-se dela o membro
do casal que conservar a efetiva guarda dos filhos menores.

Art. 4o - Seráprevisto nocontrato deconcessão do Direito Real de Uso, no
caso de morte do titular, a preferência para receber a nova concessão, na
seguinte ordem excludente, e devendo o beneficiário atender aos demais
requisitos desta lei:

I. cônjuge ou companheiro;
II. filhos menores, na pessoa de seu representante legal;
III. filhos maiores;

IV. ascendentes;

V. colaterais;
VI. conviventes permanentes, sem relação de parentesco.

Art 5o - Aconcessão do Direito Real de Uso resolver-se-â antes de seu
temio em favor da Administração do Distrito Federal, se o beneficiáno
transferir, transmitir, ceder o imóvel a terceiros, a qualquer titulo, ou tomar-
se proprietário de imóvel.

Art 6o - Aurbanização dos Assentamentos ficara a cargo do Distrito
Federal que organizará, juntamente com os ocupantes incluídos no
Programa cronongrama de obras a serem realizadas e divulgará,
mensalmente, omontante dos recursos disponíveis para oPrograma.

§1- Na definição das áreas prioritárias para a execução das obras de
urbanização, será garantida aparticipação dos ocupantes.

Art. 7o - A concessão de Direito Real de Uso será gratuita para os
ocupantes cuja renda familiar for inferior a 3 (três) salários mínimos e será
compulsória, no percentual de 10% (dez por cento) sobre a mesma, aos
ocupantes quetiverem renda familiar superior a este limite.

§ 1-Todos osdébitos existentes anteriores a promulgação da presente lei,
a qualquer titulo, serão anistiados.

§2-0 inadimplemento injustificado, por mais de 90 dias, desta contribuição,
bem como a prestação deliberada de informações incorretas quanto à renda
familiar, darão direito ao Distrito Federal de extinguir a concessão.

Art. 9o - O vaior arrecadado da contribuição social de ocupação será
recolhido ao Fundo de Desenvolvimento Urbano, a ser criado e
regulamentado em lei especifica, ligado ao Programa de Assentamentos à
População de Baixa Renda do Distrito Federal, de natureza contábil
financeira, e vinculado ao Instituto de Planejamento Urbano do Distrito
Federal (IPDF), cujo os recursos terao a finalidade de auxiliar o poder
público na urbanização dós assentamentos, na construção de habitações e
na implantação de equipamentos públicos e comunitários.

§ 1 - Os recursos do Fundo poderão ser constituídos de dotações
orçamentárias especificas e rendas provenientes de alienações e
aplicações financeiras, bem como outras receitas que o Distrito Federal
venha a prever.

§ 2 - O Fundo será administrado por representantes do governo e dos
ocupantes dos assentamentos organizados por local de moradia, de forma
paritária.

Art. 10 - ASociedade de Habitações de Interesse Social (SHIS) procederá
ao cadastramento sócio-econômico dos ocupantes das áreas referidas
nesta lei e obedecerá ao critério de antigüidade de inscrição para a
ocupação dos lotes.

Art. 11 - Os dispositivos desta Lei aplicam-se a áreas pertencentes a
ciasse de bens dominiais de propriedade plena ou de direitos reais ao
Distrito Federal.

Art. 12 - A TERRACAP, a SHIS e a Procuradoria do Distrito Federal
instalarão, num prazo de 60 dias, comissão destinada a individualizar e
discriminar as áreas integrantes desta Lei e a proceder a regularização
fundiária das mesmas.

Art. 13 - Todas as fases de aplicação da concessão, doação e
urbanização dos assentamentos terá o acompanhamento da comunidade
diretamente envolvida.

Art. 14 - A presente Lei será objeto de regulamentação pelo Poder
Executivo.

Art. 15 -Esta Lei entra em vigor na data dasua publicação.

Art. 16 - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto, objetiva regulamentar os dispositivos da Lei
Orgânica, principalmente, os dispositivos que vão do art.327 a331, uma vez
que se faz necessária, tendo em vista a grande população que mora nos
assentamentos urbanos.

Do ponto de vista legal, faz-se necessário cumpnr os dispositivos da
Lei Orgânica, no que diz respeito à transferência do titulo de domínio dos
lotes e disciplinar a concessão de Direito real de Uso, que até o momento
nâo vem sendo utilizada pelo Poder Público. Diga-se pois, que
juridicamente o titulo de Concessão de uso , que vem sendo utilizado, é
mera permissão de uso, nâo estabelece direitos reais e sucessónos aos
moradores e ocupantes dos lotes.

Além disso, ô necessário fazer-se justiça social, já que há muitos
ocupantes de lotes públicos que possuem condições financeiras para
contribuir com a aquisição do título de domínio.

Outrossim háque estabelecer o compromisso do Governo do Distnto
Federal em regularizar e urbanizar os assentamentos para que possam,
mais tarde se transformarem em Loteamentos Urbanos, regulanzados e
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registrados em cartório.

Sala das Sessões, 13 de setembro de 1994

Deputadrcurrpedés Camargo
Líder do PT
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ITEM ls Discussão ê votação, em 19
nS Í442, de Í994, de autoria do Ex
aiíquota do Imposto sobre Operações
de Mercadorias e- sobre Prestação .de
Interestadual e Intermunicipai e de

o pe.r?vç«e » i n t e r na s, que e s pe c i f i c a " *
- Parecer favorável do Relator da.
Naves. APROVADO com 14 voto??, -favoráv

Parecer favorável do Rei ator
Síatake. APROVADO com 14 votos favprá
-"Paftcef favorável dp; Re.la.tor da.
Guimarães. APROVADO com 13 votos fav
- Votação do projeto- em 19 turno
favoráve:is e 11 ausências.

turno, do Projeto de L

cutivo local, que "Vi
Relativas, à Circulaç
Serv i cos de Transport
Comunicação - ICMS, ri

CCJ, Deputado Fernan
eis e 10 ausências.

• CEÓF., Deputado Arol
veis e 10 ausências.

C/AS,. Deput ádp =...Saj v i a
orãveis e li ausências

APROVADO .com 13 vot:

e i

;;a

do

rio

no

osi

ITEK "2! Discussão, e vótaçãtf,"^''.!^ 1:urno,5 clò" PVojeto" de í.
n<ísi>2l66, de 1994',' :dé " autcíri a. do: Deputado Beh íç-ii tí'íTavare
que "Concede transporte gratuito às; pessoas;; de / J;> a i >:.a:-rep
que fazem tratamento de câncer".

- Parecer dp, Relator, da. CCJ, Deputado Manoel de Andrade,
apresentação de emenda. APROVADO* com 15' vbto*r «favorãve i s. e
aiisênc' f'4í.:' * '' ' ••'•'•'~ - ;•-: "-? '" -L'i'-•"•- :• i':-.- '.'•',.. -.;,;: - /••-,

;P-ar;ecé:r: de R.e.lratoriedav; CEÔF,,, JXe.-p.ui «sd.p ;E.dJ mar,-i P.-Lr.epeus,", s,e
pr-SJ;UÍzo'.••s4% ;«i«ei-vdj| -ja^re^ej^tjsctfS,.-.;" A^RJWADO-.j/x^pm , 14. ,vp.t:ç
favoráveis e 10 ausênc i as ^ .. ./. -•-'. - *- ~ .-. r --..,.-
- Parecer:, do Relator da : "DAS, bèpüt1*.írcf "' Sal vVavro-Buiwarães
sem prejuízo, da emenda apresentada. APROVADO com 15 vote
f ávtfr-áve i s ;e-:? "ausêjrc i-as"*:"^, :;- í ^^p -, ••.'•.-. •-. -,- - s -;í •
- Votação.; do prçoj^fco.,: em. ,19,. turpp.,, APROVADO. ..com ,,1.4... vote
favoráve i s e 10 ausênc i as.

da-

oro

9

ITEM 3seia i eçáesãoce votarão,* êm ^iliS'.itííwo., ;rtp,J!:r,p j,et o. -de; Lei
nS 3426, de 1994, de aufeoif i.^.dó ixecut i.vp tpçal, .qi.i è ..''Al t e.r a:
a estrutura da Administração Regional de' 'SoVrád i n'ho*,"' fe dá
outras prov Ldenc i as" .
-Concedido prazo ao relator da CCJ, Deputado Tadeu Roriz,
para emitir-"/p--parecer. : - _

ITEM" A: D i sfctiãvãb;'. e ^ot áçãó", êm/; ifi turne, do Projeto de Lei
nP 1425, de 1994., de autoria do.Executi vo .local , que "Al terá
a estrutura da Administração Regional de Planaltina, e dá
outras prov i dênc i as". . ;:;;,.;,:,,;. ,
-Parecer favorável do Relator da CCJ, Debutado, Manoelde
Andrade. APROVADO com. 1,6 votos .favoráveis è 8 ausências".;•"••"'
- Parecer favorável " dfi^ delator''• Jd;á-C jCtPOF fi ííeputadD s^ííli^pfv
Araújo. APROVADO com 15 votos f avoráve i se"'9 ausências.

- Parecer favorável do Relator da CAS, Deputado Salviano
Guimarães.. APROVADO com 14 votos f avoráve i s :e 10 ausências.
-'• Votação do pròj et;d . em 10 turnoi -APROVADO, >còpi: 13 •"' votos
favoráveis e 11 ausências." '•;..'•'.'.-'

•*--•<» — ENCERRAMENTO

0 Sr. Presidente (Benícib Tavares):

Convoc^aeão. dos " Sr;
e;;t r apr d i nár ia, ,a r ea 1 i zar -e
seguinte Ordem do Dia:

Deputados pára sessão
em seguida a esta, cPm a:.

ITEM Ü Discussãtíe vbtíxção, em-2S: turnoi'- 'íil^Piíojet o de
Lei n? Í442, de 1994, de autoria do Fxecut ivo. local..

ITEM 2: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei
.hS' 1425; :de 1994, Cie-autor ia dtf ^sesPtrt ivb-local...,

ITEM 3: Discussão é votação^ em '29 turno, do '"Projeto'""fle'l.e i":"
nS 1266, de 1994, c!p autor iVifó/Diéiutáaft-Bsrwtltis^Sv^eiSj,:: -;r

ITEM4= Discussão e votação, em IP. turno, do Projeto de Lei
nS 1445, de11994, de áútòr iã' do tkecut i vo lobal .

ITEM 5: Discussão e. votação, em It» turno, do Projeto de Lei
nH 1421,'de 1994, de autPria do Executivo local/

ITEM ó: Discussão e votação, em 1C! turno, do Projeto de Lei

riQ 1422, de 1994V:: d%"" aü*6ir i a;: do"." Exe.cúfi vo -local.
• Obs-iV Jyi;, tj-íimjj^ção p-onjunt:,a, co»i o. Projeto, tle Lei n» 931, de

í993' ,.de ;1'J;ti<:"' '.?..?'° Cfeputalfo cVáüdió Monte.iro. ' "'"' ' '"'-'''••

ITEM 7: Da.:|-H).tss%: e,-yxit^çãPi,, "eiii-.lp. turno, do Proietp de I e i '""
na .1437, de 1^994, de autor ia .do txeci.it:'"i vo"" local ." ' -: " •"'"•••'>"

ITEM 8: Discussão "e vot açacv;' ein Ip-tuVnb;' do" Pr oi et o de lei
nS 1426,, ae 1994V de-ãutror ia do txec.rt iko .Loràò "~ <" i;; " ' ...
ITEM' 9": bisc?us'sab"e votaçífc':em IP t',jrí,br do ProjWt;n''iVPS| |f;"
niH 1424; de :i994> Jtfe ^autorja :do: £>;ec.ít: ivcr.loca:! ... --^ •~; ',= ,,,

ITEM i0i; Discussão e ycitaçãoví ehv 19 tVrnò-,••••- ciei'- W pj<et (f:»ef tfíi
nS 1438, de Í994, de autor ia do E^eç >.á,j vo local ..."

'"E"-j*s .'Discussão e votação, em 19 turno, do Projeto de lei
,fl«3l.e66;>- de J,-9?3>r;de «utpria-dos,.Deput:,a<:lDS Agnelo «ueiros- e >
L.diroar Pirenéus. ....... -

Nada mais havendo a tratar," "declaro ''' encerrada
presente sessão., ' •-..•• --- • -

<Levanta-se a ses-são às. 1.2 horas ê' 04 "minutos.-).

--. f- c. ,-

.^:r.~ - .." AT*?» .DA. 57â SESSaO '•'-•
FXTra0rDiNí!SriA ^"'.'EM-- Í3 OE

; r SETEMBRO -OE.::"-!.:^^^».,^- •.--.-. ...:i^^

'*•"— "'s^é"s^o''"::-;LE"G3:!sij«¥^vrt-,:':Drt;:r,'iii€;i
" .. LEGISLATURA — • - .ú-,:-,.

f^^^SMC I <£= "'Deputado tien íc io"

LOGA^a, , Plenário da Câmara„. Leg i slat i va
Federal. "' "'. •'---•-'--•;-;.,--.;'-'- • í.-/iJa,-...yj -..-.--. do: DLstr i t.p

o s

De

De
, <p

m

Ca

A5n

De

Òe
<P

REaHiÊrül_.ÔJs..' Ás'/"' 1.2-"':horaís
•seguintes Deputados: ;íí;ííc ;:.:: ;

putado Ar oi do Sat ake <PP )., Deput ado - Ben ic io''••filvarí* <PP ) "'"'
putadp Carlos Alberto (PPS), Oeput ado- Ed imar Pir^neas
P), -;Beptit;adõ Eúr ípedes Camargo. (PJ)*' Deput ado Fernando
ve.s ...j-ÍPP >.,,. Deputado ,Qrjspn Araújo,(PP), Deputado Jorge
uhy (PP), deputado José/ Ornelíàs'>^PL>:í-.D#putadoí Manoel dè:
drade • (PP), ; Deput ad* Mar;j a de - Lotirdes Abadia (PSDB),
putadp : Padre -Jonas (PPV,., Deputado Pedro "Celso (PT)
PUtado Peniel Pacheco (PT8)', Deputado - Sáíviario Ôuimáfáe^
SDB) e Deputado Uasny de Roure (PT)-. .-,•-..

"m i hiit os, compárecier afti

a- x ABERTURA

0 Sr. Presidente (Benício Tavares):

- Havendo numéntti Hê%;rmeriJW'l;;:iS5ta/ aberta a sessão., Sob
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MENSAGEM

N« 190 /94-ÒAG

COMUNICADOS DA MESA

Brasília, 13 dè setembro dé;l994:

EXCELENTÍSSIMO SENHOR (PRESIDENTE DA CÍÍMARA LEGISÍIVA DO DISTRITO
--FEDERAL ,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência o

incluso Projeto de Lei que-desafeta áfeas/puBlicas de-aso comum

do povo no entorno das unidades dos Centros Çomunais I.e. II -io

Setor Residencial industrial e Abastecimento' - SRIa/h, na Zona
Urbana 1 do, Guará - 10 ZUR ,1,,: da .Região Administrativa do Guará-
RA-X, e da.outras providências.

2•" A existência de problemas de circulação de veíeu
los gerados a partir do sistema viário existente na área central
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do Guará II. com acidentes fatais e danos materiais a oradores
lindeiros, requer o remanejamento das unidades imobiliárias ja
registradas em Cartório, com:reformulação urbana do local e a
concomitante alteração na categoria de área atingidas.

3 as áreas cuja desafetação se prop5e.com total de
1*29* 50m* ,resultam de diversos trechos de áreas publicas atin
*idas'para remanejamento do loteamento dos Centros Comunais . e
leus entornes. Contudo, a redução de área de uso comum_da : povo
da área total loteada para os Centros em conjunto, será minimiza
da, quando da conversão de áreas dominiais em áreas .publicas, uma
vez aprovado o novo loteamento.

4-;.\//-: o remanejamento urbanístico dos Centros Comunais
requererá a relocaçao das unidade? imobiliárias já-alienadas, e a
redefinição das unidades em poder da TERRACAP, com a adequação das
normas de ocupação e uso do solo em vigor á nova situação do dese
nho uroano, inexistindo alteração significativa da morfologia urba -
na do local.

5 '' Amatéria recebeu manifestação favorável no âmbi
to do Instituto deVianejamento/Territorial e Urbano do-Distrito Fe
deral, da Secretariai Obras e da Administração Regional do Guará,
que, entenderam inexistlr qualquer inconveniente do ponto de vista
urbanístico.

6 A desafetação de áreas para o remanejamento dos.
réntros Comunais IeII édo -interesse público, devido à Wrtcia
dos proprietários dos lotes atingidos eamanifestação favorável da
comunidade, resultante de audiência pública realizada em 17 de agos
to de 1994, para este fim específico, em cumprimento ao disposto no
•artigo 51 da Lei Orgânica do Distrito Federal: Alam disto,ocorre em
• ,ona urbana consolidada, não acarreta qualquer impecilho urbamsti
co e ambiental, econtribuirá significativamente -pára amelhoria do
local e desenvolvimento da cidade.

7 Tendo em vista oprescrito nos parágrafos 1» e
?i do artigo 51 dà Lei Orgânica do Distrito Federal, de 08;de junho
\* 1993. e no inciso: W do artigo-1* da Lei- H«,^5, de 27de. março:
dé;.Í992. encaminho aVossa Excelência danexo Projeto de Lei, para
os fins pertinentes.

Valho-me do ensejo para renovar aVossa Excelên
cia protestos de estima e consideração.

zmMçgwnzJOAQUIM uub .
-Governador do Distrito Federal;

Exm« Sr.

Deputado BENÍCIO TAVABES
Presidente da câmara Legislativa doiDF

NESTA

PROJETO DE LEI N«:

Desafeta áreas publicas de- uso comum do povo no entor
no das unidades dos. Centros Comunais I e II do. Setor

' wãlMiM"lè&ítèü e^Wsteçimento -SRIA II. ha-
Zona Urbana 1 do Guará - 10 ZUR 1. da Região' Admlnis
trativa do Guará RA-X,. e da outras providencias.^

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. I» - São desafetadas áreas públicas de uso comum do po
vo no -ntorno das unidades dos Centros Comunais Ie II do Setor Resi,
dencial Indústria e Abastecimento - SRIA II. da Zona Urbana 1 do Gua
ra - 10 ZUR 1, da Região Administrativa do Guará -.RA-X, com superfi
cie total de 1.292,50m'(um mil, duzentos e noventa e dois^ metros
.quadrados.e cinqüenta centésimos), que passam àcategoria'de bens. do
miniais.

çao.

Art. 2* - Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar o

parcelamento das áreas de!que trata o artigo anterior, para garantir
a ocupação dos locais desafetados de acordo com esta Lei.

Parágrafo Único - Os Centros Comunais de que trata esta Lei
nan-.erão os parâmetros de densidade populacional, alturas de ediflea
cões e usos do solo vigentes para O local. ,„

Art. 3* - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.
com o reparcelamento dós Centros Comunais. e o estabelecimento das
novas normas de uso e ocupação do solo.

Art. 4» - Esta,Lei entra em.vigor na data de. sua publica

Art. 5» - Revogàm-se as disposições em contrario.

Brasília,- de setembro de 1994

lO&s da,República e 35" de Brasília

MENSAGEM

N9 189 /=4 " "ftB arasíi.ia, 13 de setembro de- '9S-;.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa aa Distr;
te Federal:

Apraz-me encaminhar a Uossa Excelência o inclusa
projeto oa lei, que aispõe soore a criação e transf prmação ae car-,
gps comissionados a, etativos ao Quadro
Educacional do Distrito Federal,

da Pessoal oa Fundação-

Aadoção. da presente mediqase faz mister, tendo
em vista a necessidade de suprir a insuficiência refarente aos
cargos.de gerenciamento dos estabelecimentos de ensino ca Sede
Publica, bem como garantir: a; ef iciência e eficácia do sistema es- -
trutural e organizacional daquela Fundação.^

Vale esclarecer que a Fundação Educacional dispõe
de dotação orçamentária própria para se concretizar a ir.edioa ora
proposta. '. :•

Na certeza da acolhida de Vossa Excelência e aos
demais ríembrqs da Câmara Legislativa,: valho-me do ensejo para ce-j
novar-lhe protestos ae estima ef consideração.

^—^/yFlPI DOMINGO* ROflIZ

.Governador.do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

Ueputaao BENÍCIO TAVARES
DO. Presidenta da^Câmara' Legislativa

V ESTA '••/-•• • ,:

ao/Distrito Federal

PROJETO DE LEI DO DF NB /9.4.

Dispõe sobre a criação s

transformação .de. cargos comis-

sionados e efetivas do Quadro

de Pessoal da Fundação Educa

cional do Distrito Federai, e

aâ outras providências.

A CÂriARA LEGISLATIVA 00 OISTRITO FEDERAL decreta:

Art. .19 - São criados, no Quadro de Pessoal da
Fundação;Educacional do Dl.trito Federal, os cargos am comissão 9
efetivos constantes, dos Anexo I. e, II,desta Lei.

Parágrafo,único - Os cargos da que trata o ça£út.
estabelecimentos em funcionamento,

oeste artigo, ralativos aos
providos de imediato, e, gradativamenta, para as unidades

ensino que forem sendo criadas, transformadas ou- ampliadas.
serão

ae
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Art. 2' - Fica» transformados os. cargos em comis
são constantes do Anexo III, criados pela Lei nS 1?9,"ds 06 de ng
•vèmaro"-Ce 1991, relativamente à denominação, símbolo e 'quantita
tivo,, consoante à Lei n» 652, oa 21 de janeiro Ce 1994, na forma
indicada no Anexo IV desta Lei.

Art. 35 - A distribuição por unidade"da ensino dos

cargos, am comissão criados au transformados,'em conformidade cam

esta....Lei, constarão de ato.: do- Poder .Executivo-. -

Art. 4.S - As despesas decorrentes da .execução ces

ta L.ei correrão à conta das O-Otaçõ.es próprias ccnsign3oas no Or-

çamenvtc oa Fundação Educacicnal Co Distrito- Federal.

pcsBücaçao.

Art. 59 .- Esta Lei. entra'em' vigor na data de sua

Art. 68 - Revogam-se as disposições em contrária.

• ÃNEÍD I

(Art. 1= da Lei na de de de 1994)

CSHOOS m CTKESSfo CRIADOS

Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Pexteral

UNIDADE CBGÃICCa DEÍCKmfiCfc síwolo QUANTIDADB

GEWrRO DE ENSINO/
CENISO DE ENSDO

ESPECIAL

Diretor

Vice-Diretor

Assistente

Chefe de Secretaria Escolar

DF-08 "

DF-06

DF-04

DF-04

04

04 .'
19

04

CENTO EDUCACIONAL/
ESCOLA PARQUE/ ESCO
LA NCRMAL/ CESTO TÜI

TERESÇOLAR DE/ÍNGUAS"
ESCOLA TÉCNICA

Diretor

Vice-Diretor
Assistente

Chefe de Secretaria Escolar

DF-09 /

DF-08

DF-06

DF-06

01

01
10
01.

tom.
- 44

ANEXO II

(Art. 13 da Lei.na 'de • de

CARGOS EFETIUOS

QUADRO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

•ae 19-3/t)

CARREIRA ASSISTÊNCIA Ã EDUCAÇÃO QUANTIDADE

CARGO: Auxiliar da Educação
Especialidade:

. Conservação a Limpeza 287

CARGO: Agente de Educação '
Especialidade:

,..Portaria
. Vigilância
. Serviços da Cozinha

.58

99 -
55

CARGO: Especialista de Assistência à
Educação .

Especialidade:. Apoio Técnico/Adminis
trativo "

48

TO TAL 557 -

ANEXQIII,.

^'í Art,ja.oa. Lei-nS ;: / :ae ' .'-'..ae'-" ;'.'., \':,', de. 1996),,
CARGOS Efl COrHSjSÃOí TOANSFORfÍADOS

QUADRO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 00 DISTRITO FEDERAL

UNIDADE ORGÂNICA ? OENÇflINAÇÃO SfnBOLO QUANTIDADE

JARDIM DE INFÂNCIA
Diretor
Vice-Diretor
Chefe de Secretaria Escolar

DF-06
DF-04

DF-G2

" 06
C6
06

ESCOLA CLASSE/BIBLIOTECA .
DA EQS 108/308 e 1G4/3G4

Diretor -
Vice-Oirator
Assistente

DF-06
DF-G4
DF-03

22
20

24

Chefe de Secretaria Escolar. . DF-02 20

CENTRO DE ENSINO/
CENTRO DE ENSINO- ESPECIAL

Diretor.
Vice-Diretor
Assistente .

Chefe de Secretaria Escolar

DF-08
DF-06
DF-04
DF-04

. 05
• 05

09

05

CENTRO EDUCACIONAL/ESCOLA"
OARGUE/ESC0LA, NORMAL/CEN
TRO INTERESCOLAR DE L.IN-
GUAS/ESCOLA TÉCNICA

Diretor:
Vice-Diretor
Assistente
Chefe de Secretaria Escolar

DF-09
DF-08
DF-G6
DF-06

03
03
15

03

T0TAL
'••••. :- .. ' 152

AUDO Vil

(ART. 2» OA LEI W . DE ÍOJv DE 199»)

CffCE BI COTS^O W»QTHTOG3

OHH) OE PESSOAL OA FlHVçftBJJOCEHU. CD DISTOTTO FffiOWL

snunçSD «iíriif (lei w't39ftij snuçfoHnrçm /

INIQflCE.

.QFCflNIZflCILJJAL .
OQ^LTIINflÇrto sírano ouw'. UNIDADE ••-..'

OREfNICA ',-..
OEMTHWÇSO" StPBOUI OJ»

Escola" Classe/
3anütt de Infância Oiretor :

Secretário
OF-06
PF-C2

120

T20/:

. 3atdi*ds -;
Wlrcia

Oiretor
íicerOixator
Chefe os Sacra-,
tatia Fwrvilwr

DF-06
OF-ca

. DF-02

D3
06

OS

. Escola Clas^
se/Bibliote
ca EQS 108/
308 9104/

,- 304- .-•:.

Diretor
Vka-Olrstnr
.Assistente ,'•••'•'

.OTBfe OB S8ET9- '..
cretaria Escolar

OF-06
DF-04
DF-03

/.cç-o?/

22
"20
24

20

Centro ae Ensino.'' '-.
Centra de Ensifio'

-. Especial .'-"

Diretor -'
. "Secretâribv •'

Epciarragadp ~

DF-08
-'VOF-OíV
- ^DFjOÜ :-

18

18-
•: 18- '/;

Centro dB Ensino/
Centro dB Eneiro,..

'-E^nrlat:-;-'1*"

Oiretor "..'
Vice-Oirator,,, 1
Assistente' -,:-.•*•
Ohefa* Secre

taria Fqnrilnr

./ *-o»'

0F^O4

05
05

09

05

Cerirtro. EouçacirraL/
Escola Parqje

Oiretor
'-'Secretário.
•ErcarragaDD

DF-09
0F<6
OF-06,

04 '/
04
16

CsntroEducació-sl/
Escola Parcjje/
Centro Interescolar
oa llrçjes
Escola Técnica

Qíxetor .
. Vice-Oirator

Assistente
Chefe de Secre
taria Escolar

DF-ÍJ9
DF-03
0F-Ç6

DF-ÓS

G3
C3

Escola torrai/
Escala Técnica

Diretor
'Secretário •
Encarregado

DF-09
0F-OS

..OF-06

C3
. C3 -

15

C3

TÜTflL •.-••••"•_ •'-'—-. 339 . . — '•"- ' "-'.. —
r

PROJETO DE LEI NQ

t i «ic^o rjj rei <• 4 .,je
"Idtér <a í i tino; e •.lj5aoo,i .
da .;' rÇe i ! -Vnd i d , e d j
outras prawidêncids.

Autor: "Oejiutado FERNAN00 NAVES?

^^;::r:í^ 'Sv 'e Uo.idos d.

•\11' \l ' SÓ Pod!r1° ocu'ía'- :» área'.«..noio»..,: no C.pufio•"•-. 15, os. que j, ocuoam as banca»-e».i sfentes.' ,'"»u*.0«

l'*:. .J.Q ' / "t,l:!J?5ii, da área objeto
.r'ü'.

.»rt. dB -ESt,t.,.,»r-J(im,,sor „a dat<1 Je sui(.pilbi;ci,ça-0i

Art, SB - Re.ogam-.e as' d•^.us .cães', em .contrér , o" •• "

• i f . r • • t i - " • "" -.—'-to ! d.esti' l«i . * i ca
.r-êdér!'. :•'. f'""'.^«-o dos .6r„3os do GU.«rM0 -dó o ,-t.r.t»

,J, . n . a • ç i o

'J-.iís" ",.ter,ridis'N0-«Q> e Uuydos Ha Ce-ind..,

J %.t .--i-*1?.^é* C*:\l SC "- °i';*1ÍJ~'.'

b,''t',"ts Jd-.q-.i,4ij«i Jrtr.
;i!'ICO*Tl'j-iC

,'_ • j. ' . Cat>e sal léntar'->ü"e, a área objeto duriLe, o^oder, ser ocupada oelos fe,rVntes qu/evrSo emat,»idad. na Fa,r, de ^ Ur ,,, „ , • 5 J ceulnd,!

• i k.iç jo dslmiti vj r^a Fa i rt de

Hppfi^íl^f^^^ííKi^Lí;!
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"l-t t c n i j : o No v o 'j tí U-ja ti o •; da Ce i ' à n d i d y u ompa X t v e i c o ti o ^
-1 -i p e -w t ü 'j C; tí ? r tí 'i e r v .i ç d o ^ m o ' e n t d i . ,

-., -O-.jnTe d-üstbi ..dado ;-u( ; e-le.v.adn c-jnho
•jgcj.j!, uo^to com o ^poio dos ndo^eapdras para ,, p r o < i ç j j
-L";te jro;íitü. dp Lei-,

is 'iüiiões, /^ de JjrW^i"de 1.994.

OepuT.iddo Ne^HN/JN-00 NAVtS - ' P-».

PROJETO OE LEI. NS

(AUTOR: Deputado FERNANDO NAVES)

Dispõe sobre a criação da
•feira de veiculo» automo- '

tor»s, na Ceilãndia é dá
outras providencias.

A Câmara Legislativa- do Distrito Federal, decreta:

Art. 19 - Fica criada na Ceilãndia,
comercialização de veículos automotores.

feira para

Parágrafo único - A Feira criada por esta Lei,
será localizada, na. QNM .11 - ao longo da Via M-l.

Art. 29 - A atividade comercial
assegurada à pessoa:

que dispõe esta lei, é

I - Associada a Associação dos Vendedores de

Veículos "de Ceilãndia - ASWEC que esteja devidamente em

njs com suas obrigações sociais conforme estabelecidas no
EJstatuto próprio, normas da Administração Regional local e
demais obrigaçOes legais;

ti - não associada, mediante cadastramento na

Associação^ do veiculo a ser comercializado, obedecendo as
normas daY Administração Regional Local, e demais
dispositivos legais:

Art. 33 - A,Administração Regional de Ceilãndia fi;:ará ;dia e
noràrio para funcionamento da feira e demais normas
pertinentes, em comum acordo com a Associação, no prazo de
"13 dias da /.publ ícação desta lei.

Art. 43 - Fica a Asssociaçãò, responsável, cabendo acs
"c-rgàos competentes do Distrito Federal, impedir =>.
-cjuercial ização de veículos sem a devida procedência legal.

Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de Sua publicação.

Art. 69 - Revogam-se as. disposiçftes erin contrário.

J U ST I F I C ATI V A

0 Presente Projeto de Lei tem por .'escopo a '
criação.; dá -Feira, de Veículos /'i=i Cidade Satélite de

Cei 1ancí.ia ,

Ceilóódia ' oossu-i" hoje um elevado, inijice
populacional, com o 'crescimento cia cidade. 0 número -de- vendas

-de veículos" vem aumentando, o' que se faz necessário a
criação.da feira que em muito vem contribuir para a segura
comercial i zação de veículos,- evitando que negócios ilícitos
5Bja,Ti realizados.

Com a proposição em tela, os vendedores irão
trabalhar de forma mais digna dando maior segurança aos seus
compradores.

Vale ressaltar que o controle:e fiscalízação
da atividade comercial, -será de responsabilidade da
Administração Regional local, como.também' da Associação do
Vendedores de Veículos de Ceilãndia •'- ASVVEC' proibindo
totalmente a venda de veículos sem procedência legal.

Pelo exposto, submeto a meteria à elevada

apreciação e endosso de nossos ilustres pares, na Câmara
Legislativa, esperando sua aprovação.

Sala das .'Sessõess, em, /kj de setembro de 1994

£
t

Deputado FEI NAVES PP

2-3 — ORDEM DO DXA

ITEM i: 0iscussão.e votação,- em 2o. turno, do Projeto de "Lei
n'.J-í442, de 1994, de autoria, do rwecut ivo. local., q.ue."Fi;:a
'alfqirofa dd Imposto sabre Operações Rei ati vas à -Circulação
cie Mercadorias e sobrV Prer.taçao' de Serviços de Transportes
Interestadual- e Interiiunicipal e de Comunicação ' ICMS, nas
'operações internas que especifica". APROVADO com 1.5 votos
favoi'ávei'5 e 9 ausências^

ITEM 2: Discussão -e votação cia Ré-rJatâo. Final tio Projeto de
Lei nQ i442, de 1994, cie autoria do f.r::ecut. rvo - local, que
"Fim.» alíquota do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de
Transportes Interestadual e Internun icipal . e de •Cg.m.un icação

TCMS, nas aperaçSes internas que espeç if ica". APROVADA por
votação siabólica.

ITEM 35 Discussão e votação, em ?o turno, do Projeto de Lei
n<2 1266, de 1994, de autoria do Deputado Benício Tavares,
que "Concede transporte gratuito às pessoas de bai::a renda
q',ie "Tasem tratamento de câncer". APROVADO com 14 votos
favoráve iS:,^.f4^,va«sênc;íiasjí<;~;; sn ~;jj?>-','

ITEM 4! Discussão é votação da Redação F iaal -do,P,rojeto de
Lei nfí 12&6V de 1994, de autoria do Deputado Benício

s,Ta;vares, que "Concede transportei gratu ito às pessoas de
ba ii'-: a rendaj .',..gae_.Jtaz&n..Jir.atamen-t o.-. de-câncer". APROVADA por
votação sinbólica.

ITEM 5s Discussão e votação, em 29 turno, do Projeto de Lei
•nü 1425, de 1994, de autoria do Executivo local, que "Altera
a estrutura da Administração Regional de Planaltina, e dá
outras providências".

'-• Parecer do Relator da CCJ, Deputado Manoel de Andrade,
sobre as emendas apresentadas. APROVADO com 13 votos

V-f
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favoráveis e li ausênc ias,»-. .
- Parecer do Relator da CEOF, Deput ado. 3 í1son Araújo, sobre
as.emendas apresentadas..APROVADO com 13 votosfavoráveis e
11. ausências. .;•- •-- -; .„.•..- .'••'-•••.-,••'•'•.••.-.'•''"'
• Parecer dp Relator da CAS, Deputado Sal vi ano. Gu imarães,
sobre as emendas apresentadas. APROVADO com 13 votos
favoráveis e 11 ausências.

- Votação do projeto em 29 turno. APROVADO com 14 votos
favoráveis e. 10 ausências.'-/ /

ITEM 6s Discussão e votação da Redação Final do Projeto de
r. .-:'i n'5 1425, de;i:994i;r de-autoria do F:<ecut l--'0. ;/) oca-V-, qu-
'-,«,!( ,-i-a a est.rut:ur;a:.~-da',Ad'ii:i njsfcracãn Reg ioral :de- .,'•' -í jnalt in,.t,
• ,,1-i outras' provitiênc ias". APROVADA por votação simbólica.

ITEM 7! D isóis -ao e votação, em IP turno, do Projeto cie Lei
m'"! 1424, de 1994, -d-e autor ia do Executivo, local, que. "Altera
.i i--"-! -• ítura .1.1 "ã-vijd.m i.'ri prtraçSij Regional do Núc 1i^tí 8:s(n:;>-i:ra'nt;e ,•;
; cí-i outras pr ov idênc ias" . . ...

•|'.1tfl.E'r ilo Relator da CCJ, Deputado Manoel de •Andrade, com
...',•••'•'- •••>. acào ^e emendas. APROVADO com IA votos favoráveis e
-! rt ,,,...Snc:.ias.'...

P.,r.v,::è, dó Relator da CFTOF ,. Deput ado ArciTdò' Satake, sem
pi-,•ju>' -o das .emendas ,apresentadas.. APROVADO com 14 votos
favor ave i-s e -l'-i ausências..

P-i e..:er do Relator da CAS, Deputado .Jorge Cauhy, sem
pr.;jui';:o das emendas., APROVADO com 14 votos favoráveis e 13
ausênc ias. -- -'"

UotJi,ãb do projeto em.19 turno. APROVADO com 14 votos
Pavor ave ts e 10- ausências^-

2 _ -4 ENCERRAMENTO

0 Sr. Presidente <8enício Tavares)!

Convocação dos, Sr.s. Deputados para sessão
. -:t• ;• aord inár i a, a ' real i-zar-s.e" em seguida a esta, com a

••:;3u i nU: Ordem do Dia:

ITEM ti Di scussao e votação, em. 29 turno, do Projeto- de
' ;.m erS '5424,; de 1994,: de autoria do:-Executivo-, local,. ..'

ITEM 2s Discussão e votação, em 19 turno, dp Projeto cie Lei
i,o 1445, de 1994, de autor ia úo Ewecut j vo;~~tocal..;; :

ITEM 35 Discussão e votação, em 19 turno, do Projeto de Lei
. iv> 1421, de 1994, de autor lá/dp Executivolocal .-•-....

ITEM 4: Discussão e votação, ém 19 tur-nbi do/Projeto de Ler
ny 1422, de 1994, de autoria do Executivo local.
•)h.: f.ii! tramitação conjunta gomo Projeto de Lei nQ 931, de
1993, de autor ia -dó Deputado Cláudio Monte iro.

ITEM 5s Discussão e votação, em 1.9 turno, do Projeto de i. >: i
n'3 1437, de 1994, .de, autor i.s do, F;-:ec)j,t iyo local...

ITEM 6s Discussão è votação, e» 1Q turno, .'o Projetei de Lei
nQ 1426,; de 1994:, de aut or i;a: iiq -E>;c </% r.vo : 1 ocáL.,... -, •;;

ITEM 7! Discusção e votação, em 19 turno, do Projeto de Lei
nQ -1438, de -199.4,/dé -SutoriW:;do €;tec!Ít i yn, local . ;/

ITEM 85 Discussão e votação, em 19 turno, ito Projeto de Lei
nQ- i:66Ôv*;de :í993í!!-d'ê~ áut ór?i â-: cios 'DfePutidos À&nelo: Qücfiroi: e
Fd i mar Pireneus. ": "•• - "'' -:

tratar, declaro encerrada aNada mais havendo

presente sessão.

<Levantâ-sé'a sessão às 12 horas é 58 minutos.)

3 - ATA DA 58iá SESS2ÍO
EXTRAORDINÁRIA, EM * J3 DE

SETEMBRO DE 3 <?<?**-

-4^ SESSÃO LEGISLATIVA DÁ X»
LEGISLATURA —

PRESIDÊNCIAS Deputado Benício Tavaref

LOCAL

Federal.

Plenário da Câmara Legislativa do Distrito

R R EÃMBULO = às í? horas e 58 minutos
os seguintes Deputados::
.Deputado Aroldo 8atake (PP),.Deputado Benící.io Tavares (PP),
Deputado Ediinar Pireneus CPP), Deputado Eurípèdés' Camargo
(PT), Deputado Fernando Naves (PP), Deputado; Gilson Araújo
(PP), Deputado Jorge Cauhy íPP), Deputado José:. .'Ornei-las
(PD, Deputado Manoel de Andrade (PP), Deputada Maria, de
Lourdes Abadia (PSDtS), Deputado Pedro Celso (PT), Deputado
Peniei Pacheco (PTB), Deputado Sal viano Guimarães (PSDB) e
Deputado-Wa-sny.de Roure (PT)..

compareceram

3 _ *. ABERTURA

O Sr. Presidente (fleníçioTavares)!

-- Havendo número regimental, está aberta a sessão. Sob
a proteção, de Deus, ~i n,|.c; iamos os,nossos trabalhos.,.

ORDEM •;:DO D I A

ITEH , ls D i scussãove; votação, .em 29, t urnp, cio,. Projeto de. Le L „..
/nfiv 1424, d? :1994i fíle/aut o.r i a. do Executivo ..local,' ílüe'•'."•ÁltePíf;;
a estrutura da rtdm i. n i st ração Reg i onal do;; NuçXeQ'B'ãbdei/i-ah|:i;' "
e dá outras providências". APROVADO com 14"'votos Favoráveis"
e 10-a(i5fni:iij)5.í-'-;:;f ..;í:,'-.' / ,; ,, »-;,: A"™;.;-:;: ;. i:;, ->:;-.,,«'-

ITEM 2: Discussão e votação da Redação/Final dei Projeto de
lei-no 1424, de 1.794, - de autoria . do Executivo local, que
"Altera a estrutura' "' cia -Ai:im i n i st ração' RegiOna:! K do .-: mmlmm:
Bandeirante, e clã outras providências'
sinbólica.

APROVADA por votação

3_3 — ENCERRAM E N T O

O Sr i Presidente - (Ben íe i o Tavares)-í

Convocação cios Srs. Deputados para
e x t r a o r d i nária, :a. r e a 1- i z a r ••- se a manfií5, dia 14.9.94 -,
-sessão ;ordinár;iay .com :a segui ri-te. Ordem, dp. Dia.:

sessão

apiís a

ITEM ;is Discussão e votação, ent 19 turno, do Projeto de Lei
n9 1445^'clé 1994v cie autoria do Executivo l:ocat-.;; -;-:'.

ITEM 2s Discussão e votação, em 19 turno, do F>rojeto de Lei,
n9 1421, de 1994, de autoria do Executrvo local.

ITEM 3: Discussãoe votação, em. 19 turno, _do Projeto cie Lei
n2 ;Í422,/de-1994, déíautbr ia do Execut ivo" local..
Obss Em tfam i t:ação conjunta cou' o .Projeto- de Lei.' n!3. 931, de,
1993,; de autor ia do DeputadoCl áud iq Mqqte:i,r.q'?. / ;/ -

ITEM 4s Discussão "è votação, em "19 turno, tio Projeto de" Lei
n9 Í437, de 1994, de autor ia /do. Exe-cüt ivo local. :

ITEM:'5!; D iscussão íe'votação, em-"1S turno, do-.~-P.r-oj et o de Lei
nQi426í de !'i;994j" cie-autor ia do Execut ivo ;locál.-..--. :.,,.i...

ITEM 6! Discussãoe votação, em 1Q turno, do Projeto de Lei
nQ. 1438, de 1994, de autor ia "rfo Execut ivo "local.

ITEM 7". Discussão e. votação, em 19 turno, cio Projeto de Lei,
nS i«66, de 1993Í, de autor ia dos Deputados Agneíõ SUeiroz é
Fdimar Pireneus"-. : / ' - •":•;./[•"•'-r- •'• • '•'.'-•""•

• Nada wais h-ayéndQ:: a -tratar,. ^deci^o ..encerrada i
presente sessão.

' v(t:evantá:-se a sessão às 13 horas e 2•••minutos..-)

Comissões
BIRETORIA^LEGISLATIVA

DIVISÃO DE ASSESSORA3MENTO PARLAMENTAR

SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES

Oba.: De acordo com o Art. 65, do RI/CLDF, as Sessões Ordinárias serira tealizadas às
™~*"" segundas, terças, quartas e quintas-feiras.

fRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

A>COMISSÃO PE CQNSTrrUICÃQEJUSTIGA

- PROJETO PE EMENDA A LEI ORGÂNICA N* 008/94, de autoria do Deputado
GILSON ARAÚJO, que /ne/ua-se no art 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal o
seguinte parágrafo § 9* - No casode Lei oudecreto anterioro Poder Executivo tara
publicar, sirnukaheamente à pubfícação da Lei oudecreto alterado, o texto integral
da lei ou decreto alterado, com as alteraçõespromovidas pelo novos instrumentos
legais, de modoa que a leioudecreto original permaneça sempreatuafíiado.

PRAZO PARA EMENDAS 1*Dia:13/09/94 ÓHfmo Dfa:20/09/94

- PROJETO DELEI COMPLEMENTAR N* 013/94, deautoria do Deputado BENÍGIO
TAVARES, que transforma em zonarural parte da Zona de Expansão Urbana 1 de
Tagua0nga-3ZEU1.

PRAZO PARA EMENDAS l*Bta: 06709/94 ÚWmo Dia: 14709/94

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N*087/94. de autoria do Deputado PADRE
JONAS, que concede o Titulo de Cidadão Benemérito do Distrito Federal - 'Post
Morte'-a YOKAANAM OCEANO DESÃ.

PRAZO PARA EMENDAS l*Dia: 06/09/94 ÚHhno Dia: 14/09/94
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- PROJETO DE LEI N* 1448/94, de autoria do Deputado BENÍCIO TAVARES, que
determina a sirra/izaçflo no chão, para bengalas de deficientes visuais, de
obstáculos suspensos emedifícios e logradouros de usopublico.

PRAZO PARA EMENDAS 1*Dia: 06709/94 Último Dia: 14709/94

- PROJETO DE LEIN* 1449/94 de autoria do PODER EXECUTIVO LOCAL, quealtera
a Lein° 657. de 25 dejaneiro de 1994.

PRAZO PARA EMENDAS 1*Dia: 06/09/94 Último Dia: 14709/94

- PROJETO DE LEI W 1450/94, de autoria do Deputado JORGE CAUHY í?tm a#ers
normas de edificação, uso egabaritadas Quadras Residenciais da Candangoíândia
que especifica e dáoutras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1*Dia: 06709/94 Último Dia: 14709/94

Observação: os prazos de EMENDAS poderão ser alterados em virtude da nâo realização
dealgumas Sessões previstas.

Mesa Diretora
ATO DA MESA DIRETORA N"ól DE 1994

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no USO

desuasatribuições regimentais, tendo em vista o disposto no Parágrafo Único do Art.
70 da Resolução n"035/91, bem como o quantitativo de vagas fixado pelo anexo II da
Resolução n* 078/93, e ainda,o que constado Processon* 001389/94-CLDF,

RESOLVE:

Art 1• - Abrir, para efeito de provimento,o quantitativo de vagas do Quadro
de Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no seguinte Cargo/Categoria
Profissional, conforme solicitação da Presidência:

CARGO CATEGORIA

PROFISSIONAL

LOTAÇÃO QTD.

AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO

, AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO DERELAÇÕES
PÚBLICAS

01

Art 2* - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Saia de Reuniões, 13 de r^S^Wo de 1994.

Deputado BENÍCIO TA VARES
Presidente

IhuJ^—
Deputada ROSE MAIJ.Y MIRfifDA

JViCe-Presidenle

(LÚCIA CAR\(Al4ÍÓ~^)
feiraSecretária

'%*)
Deputado CUiUDIOMONTEIRO

Terceiro Secretario

ATO DA MESA DIRETORA N*é>l DE 1994

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no USO

desuasatribuições regimentais, tendo emvista odisposto no Parágrafo Único doArt.
70 da Resolução n' 035/91, bem como o quantitativode vagas fixado pelo anexo II da
Resoluçãon* 078/93,e ainda, o que consta do Processo n* 001494/94-CLDF,

RESOLVE:

Art 1° - Abrir, para efeitode provimento, o quantitativo de vagas do Quadro
de Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no seguinte Cargo/Categoria
Profissional, conforme solicitação da 2*Secretaria:

CARGO CATEGORIA

PROFISSIONAL

LOTAÇÃO QTD.

ASSISTENTE TÉCNICO SECRETARIO DIRETORIA DE

ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

01

Art 2" - Esí®ato entra em vigor na data d®sua publicação.

Deputada

1EL PACHECO

Segundo Secretario '

Art 3a - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala de Reuniões, t3 de .bnjTÃL.Vvuo de 1994.

Deputado BENÍCIO TA VARES
Presidente

MIRANDA

Terceiro Secretario

ATO DA MESA DIRETORA N"W, de 1994

F.slabelece procedimentos para a criação da
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA
- no âmbito da Câmaia Legislativa do Distrito
Fedeial.

A Mesa Diictoia da Câmara Legislativa do Distrito Federal-CLDF, no uso de
suas atribuições regimentais.

RESOLVE:

Art. P Instituir os procedimentos de criação da Comissão Interna de Prevenção
de Acidentes - CIPA -, em observância ao Capítulo II, art. 7°, inciso XXII, da Constituição-dã
República Federativa do Brasil e ao art. 213 e seus incisos, da Lei Orgânica do Distrito
Federal.

Art. 2° A CIPA tem como finalidade:

I - observar e lelatar as condições de. risco nos ambientes de tiabalho.
solicitando medidas para sua redução, eliminação e/ou neutralização e,
paia tal, ser-lhe-á assegurado, na pessoa de seus membros, o acesso a
todas as instalações da CLDF, sempre que necessário, mediante
autorização prévia do superior;

II - discutir os acidentes ocorridos, encaminhando à área de Medicina e
Segurança do Trabalho da CLDF, bem como aos responsáveis pelos
setores envolvidos, direta ou indiretamente, os resultados da discussão,
visando a prevenção de acidentes assemelhados;

III - orientar os servidores da CLDF quanto às diferentes formas de prevenção de
acidente. '

Parágrafo Único: A CIPA vincular-se-á, apenas para fins regimentais, à
Mesa Diretora, sendo-lhe concedida plenaautonomia para fins operacionais.

Art. 3oA CIPAserá composta por representantes da CLDFe dos servidores, em
proporçõesparitárias, sendo:

oi - representantes da CLDF: 3 (três) titulares e 3 (três) suplentes indicados pela
Mesa Diretora;

II - representantes dos servidores: 3 (três) titulares e 3 (três) suplentes, eleitos
em escrutínio secreto.

§ I" Os membros da CIPA, quer sejam representantes da Câmara Legislativa do
Distrito Federal ou dos servidores deverão, obrigatoriamente, pertencer ao quadro de
provimento efetivo da CLDF.

§ 2° A Mesa Diretora da CLDF indicará os reptesentantes da Casa na CIPA, até
8 (oito) dias após a publicação do resultado definitivo da eleição para representantes dos
servidoies.

§ 3" A relação nominal dos mcmbios da CIPA, titulares e suplentes, será
publicada no Diário da Câmara Legislativa - DCL.

Art. 4" Seiá criada unia comissão especial paia organizar o processo de eleição
dos membros da CIPA. devendo sei a mesma composta por 3 (ttés) representantes, sendo I
(um) designado pela Mesa Diretota. I (um) indicado pela ASCALe outro pelo SINDICAL.

§ 1"A comissão especial contará com a assessona técnica da área de Medicina e
Segurança do Trabalho da CLD1-

daClPA:
§ 2" São atribuições da comissão especial de oiganização do processo eleitoial

1- elaboiaçào e divulgação do edital de convocação da eleição;

11 -comunicação à Delegacia Regional do Trabalho/DRT acerca da-realização
da eleição:

III - regislio de candidatos.

IV - coleta e aputação dos votos,

V - divulgaçãopieliinmai do resultadoda eleição no DCL;

VI -julgamento de recuiso;
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VII - publicaçãodefinitiva do resultadoda eleição no DCL;

Vlll -encaminhamento à Delegacia Regional do Tiabalho de cópia de todos os
atos decorrentes da instalação da CIPA, no âmbito da CLüF, em até 10
(dez) dias após a posse de seus membros.

Art. 5" O edital de convocação da eleição paia representantes dos servidores
será publicado no DCL durante 03 (três)dias consecutivos.

Art 6" O registro de candidatos obedecerá às seguintes etapas:

I - inscrição de candidatos, com a emissão do respectivo comprovante, no prazo
de 10(dez) dias úteis,contados a partirda última divulgação a que se refereo artigoanterior;

II - publicação, no DCL, da relação nominal dos candidatos inscritos, durante 3
(três) dias consecutivos;

III - interposição de lecursos, no que couber, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
contai da última publicação a que se refere o inciso anterior;

IV - julgamento dos eventuais recursos no primeiro dia útil após o término do
piazo mencionado no incisoanterior;

V - publicação, no DCL. da relação definitiva dos nomes dos candidatos
inscritos e considerados regulares, no primeiro diaútil após o julgamento de recursos.

Art. 7" A eleição, em escrutínio secreto, para a escolha de representantes dos
servidores será realizada no horário compreendido entre 8h 30inin e 18h e 30min da data
estabelecida para tal, devendo ter a participação, para validação do pleito de, no mínimo, a
metade mais um do número de servidoies .

§ 1" Oprocesso de apuração da eleição será efetivado pela comissão especial,
no Auditório da CLDF. imediatamente após o encerramento do pleito, podendo ser
acompanhado pelos servidoies.

§ 2oApós a apuração, deverão ser obedecidas às seguintes etapas:

I - publicação, no DCL, da relação nominal dos candidatos eleitos, no segundo
dia útil após a realização das eleições;

II - interposição de recursos no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar'-da
publicação a que se refere o inciso anterior;

III -julgamento dos eventuais recurso durante 3 (três) dias úteis após o término
do prazo mencionado no inciso anterior;

IV - publicação, no DCL, do resultado definitivo da eleição imediatamente após
o julgamento dos recursos.

§ 3° Assumirão a condição de membros titulares, representantes dos servidores,
os 3 (três) candidatos mais votados.

§ 4" Os candidatos classificados em quarto, quinto e sexto lugares assumirão a
condição de suplentes.

§ 5" Ocupando o suplente a vaga de titular, assumirá a condição de suplente o
próximocandidato mais votado.

§ 6° Em caso deempate, assumirá o candidato que tiver maior tempo de serviço
na CLDF.

Art. 8" A posse dar-se-á:

I - para o mandato inicial da CIPA, até o décimo dia útil após a publicação do
resultado definitivo da eleição no DCL;

anterior.

II - nos mandatos subseqüentes, no primeiro dia útil após o término do mandato

Art. 9" A eleição para novo mandato da CIPA será convocada pela Mesa
Diretora, no prazo mínimo de 45 (quaienta e cinco) dias antes do término do mandato em
vigor e realizada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias do término do mesmo.

Parágrafo Unico: Para o primeiro mandato da representação da CIPA, a eleição
será realizada 45 (quarenta e cinco) dias após a aprovação e publicação deste Ato.

Art. 10 A Mesa Dnctora da CLDF designaiá. a cada mandato, denlic os
membros titulares, lepiesentantes da Casa, o Presidente da CIPA.

Art. 11 O Vice-Presidente da CIPA será escolhido pela representação dos
servidores (titulares e suplentes), devendo a escolha recair, obrigatoriamente, em um dos
representantes titulares.

Art. 12 A CIPA requisitará dentre os servidores do quadro efetivo da CLDF, um
servidor para auxiliai os trabalhos burocráticos da Comissão, sendo o mesmo designado por
Ato da Mesa

Parágrafo Único: O servidor escolhido para o exercício destas funções não fará
jus a nenhuma comissão ou gratificação, sendo a sua remuneração idêntica a do seu cargo na
CLDF.

Art 13 A CLDF deverá promover para todos os membros da CIPA, titulares e
suplentes, inclusive para o servidor de que trata o artigo anterior, Curso de Prevenção"de
Acidentes em Serviço, com carga horária mínima de 18 (dezoito) horas.

§ Io O Curso a que se refere o artigo anterior seiápromovido antes da posse dos
membros da CIPA para o exercício de seus mandatos, exceção feita àqueles integrantes da Io
repiesentaçào, para quem o curso será lealizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contai
da data da eleição.

§ 2° O Curso será realizado, preferencialmente, pela área de Medicina e
Seguiança do Trabalho da CLDF.

Art. 14 A CIPA leimii-se-á. ordinariamente, com todos os seus membros
titulares, pelo menos uma vez ao mcs. cm local previamente determinado e durante o
expediente normal da Casa, obedecendo ao calendário anual das reuniões ordinárias.

Parágrafo Unico: É facultada aos membros suplentes da CIPA a participação
nas reuniões, sem direito a voto.

Art. 15 Sempre que ocorrer acidente que resulte em morte, perda de membro
ou função orgânica ou. ainda, cause prejuízo de grande monta, a CIPA reunir-se-á,
extraordinariamente, com todos os seus membros titulares, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas após a ocorrência do mesmo, podendo ser solicitada a presença do responsável pelo
setor onde ocorreu o acidente.

discriminadas:
Art. 16 O suplente assumirá como membro titular, nas condições abaixo

s:.

1 - quando ocorrer o desligamento do membro titular do quadro de servidores da
CLDF;

II - quandohouvermais de 4 (quatro) faltas do membro titular,por motivo não-
justificado, às reuniões ordinárias da CIPA;

III - quando ocorier desligamento espontâneo do titular da CIPA.

Parágrafo Único: A justificativa de faltas a reuniões ordinárias deverá ser
comunicada ao Presidente da CIPA com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência da reunião.

Art. 17 Ocorrendo o desligamento do Presidente ou Vice-Presidente, a
substituição dos mesmos obedecerá ao disposto nosartigos 10e 11 do presente Ato.

Art. 18 O mandato dos membros da CIPA terá duração de 01 (um) ano, sendo
permitida uma recondução sucessiva para os representantes da CLDF, e uma reeleição
sucessiva para os representantes dos servidores.

Art. 19 Durante o mandato da primeira representação da CIPA, será elaborado
o seu Regimento Interno, com assessoiia da área de Medicina e Segurança do Trabalho da
CLDF.

Art. 20 Este Ato entra ein vigor na data de sua publicação.

Art. 21 Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Reuniões,!-I de °0 de 1994.

/fiM~ "*> t*A^-a^A-j

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

Deputada RO-SlTlVÍÃftY MIRANDA Deputada LÚCIA CAR^ViOjlO
Vice-Pre>idente ' Yl Ia Secretária /

DeputadoPENIEL PACHECO Deputado CLÁUDIO MONTEIRO
2° Secretário ' 3o Secretário /

JUSTIFICATIVA

Com a instituição da Comissão Internade Prevenção de Acidentes - CIPA, pela
Organização Internacional do Trabalho - OIT, em 1919. verificou-se uma sensível diminuição
dos riscos e acidentes em serviço.

A criação da CIPA, no âmbito da CLDF, vem atender ao disposto no Art. 7°,
inciso XXII, daConstituição da República Federativa do Brasil e ao Art. 213, da Lei Orgânica
do Distrito Federal, bem como a necessidade de se desenvolver ações voltadas para a
minimização dos riscoscausadores de acidentes, preservando, assim, a integridade física dos
senhores Deputados, Servidores e Visitantes.

Acrescenta-se, ainda, que devido à presença de um contingente expressivo de
servidores portadores de deficiência fisica no âmbito da CLDF, mister se faz a criação da
CIPA, porquanto esta efetuará estudos no que concerne à adapatação da estrutura
arquitetônica daCLDF às limitações detais servidores.
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Atos Administrativos

ATO 1)0 l'ltl.SII)KNTE N" OV-^' , 1)1. 1994.

0 Presidente da câmara Legislativa do

Distrito Federal, no uso de suas atri

buições regimentais e tendo em vista

o Artigo 152 da Lei N« 8.112/90.

RESOLVE:

1 Prorrogar por trinta (30) dias o prazo de con

clusão do Processo Administrativo Disciplinar N9 1463/94-CLDF,

Urasília-DF, 13 de setembro de 1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

Um grande
"jornalzinho"

ATO DO PRESIDENTE N° C? ?<? , DE 1994

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso
de suas atribuições regimentais, nos termos das Resoluções n"s 046/92 e 078/93, e do Ato da
Mesa Diretora n° 013/92, e, ainda, o que consta do Processo n' 001429/93-CLDF,

RESOLVE:

NOMEAR, para exercer o Cargo de Auxiliar de Administração, na
Categoria Profissional Auxiliar de Administração, Nível II, Padrão 06, do Quadro de Pessoal da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, a candidata ELMA SILVIA COELHO SOUSA, aprovada
em Concurso Público de Provas e Títulos.

Brasília, \ 3 de 3* 16 M**° de1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

A

O "jornalzinho"
da Câmara Legislativa
do Distrito Federal
é o maior sucesso.

Um êxito editorial.
Criado única e
exclusivamente para
valorizar, estimular
e divulgar o escritor,
o poeta, o
historiador,
o ensaísta, a pessoa
enfim, que luta e "7
faz cultura, o "DF LETRAS
atingiu plenamente seuobjetivo emapenasum ano
de existência. Hoje, mais de 3.000 exemplares sao
distribuídos mensalmente pelo Brasil afora.
Do exterior, especialmente de universidades
norte-americanas, os pedidos de assinatura
aumentam a cada edição.

"DF LETRAS", um grande "jornalzinho' .
Escreva que publicamos.
o"DF LETRAS" é de quem escreve!
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"jornalzinho'
da Câmara

Legislativa
do Distrito

Federal
é o maior sucesso.

Um êxito editorial.

Criado única e exclusivamente
para valorizar, estimular
e divulgar o escritor,
o poeta, o historiador,
o ensaísta, a pessoa,
enfim, que luta e faz cultura, o
"DF LETRAS" atingiu plenamente seu
objetivo em apenas
um ano de existência.

Hoje, mais de 3.000 exemplares são v*^"
distribuídos mensalmente pelo «v^
Brasil afora. Do exterior,
especialmente
de universidades
norte-americanas,

os pedidos de "
assinatura

aumentam a cada
edição.
"DF LETRAS",
um grande
"jornalzinho"
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A

Escreva. Nós publicamos!
Tire de letra, da gaveta, sua inspiração. Não esconda você de si mesmo.

Muito menos dos outros. Lembra daquele poema, daquela emenda que você
fez naquele soneto? Lembra do conto que você escreveu e que ninguém nunca leu?

E que tal aquele ensaio histórico que você, noite após noite, elaborou e, cheio de dedos
deixouprá lá...E aquela tese-aquelamesma que você insiste em defender? Você ja escreveu 9 \

Se escreveu, tem que publicar. Escreva que publicamos.
O "DF LETRAS'' é de quem escreve!
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A
O "jornalzinho" t
da Câmara Legislativa
do Distrito Federal ;;
é o maior sucesso,"
4J~m êxito editoriafcíí
-Gjrtàdo^ühdca-^.ví-*;^
íexeliisivamerjte pá^£;;
valorizai; èstirriülif| b
e divulgaro eseritof|
opoeta, o
historiador, ^ |
o ensaísta, a pessoa |
enfim, que luta é
fazcultura, o"DF LETRAS" ^^
atingiu plenamente seuobjetivo em apenas uli^ano
deexistência. Hoje, mais de 3.000 exemplaressâo
distribuídos mensalmente pelo Brasil afora,
Doexterior, especialmente de universidades
norte-americanas, os pedidos de assinatura
aumentam a cada edição.

"DF LETRAS'', um grande ^omakiiiho''.
Escreva que publicamos,
o"DF LETRAS'' é dequem escreve!
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Composição da Gamara Legislativa dp Distrito Féde^

~:m

mesa diretora e

Comissões técnicas

MESA DIRETORA

Presidente

BENÍCIOTAVARES-PP

Vice-presidente
ROSE MARY MIRANDA - PP

1 - Secretária

LÚCIA CARVALHO - PT

2° Secretario

PENIEL PACHECO -PTB

39 Secretário

CLÁUDIO MONTEIRO - PPS

Suplentes da Mesa

GILSON ARAÚJO - PP

I- COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA
Presidente: Deputada Fernando Naves -PP '
Vice-presidente: Deputado Tadeu Roriz - PP

Deputados titulares • •

MANOEL ANDRADE-PP.

FERNANDO NAVES-PP

GERALDO MAGELA-PT1'-y**?';'• v~,^\ -'• V./'";'•
TADEU RORiZ-PP

CLÁUDIO MONTEIRO-PPS"

ACNELOQUÉIRQZ- PCdoB ...'
MAURÍLIO SILVA -PP

Deputado suplentes :

EDIMARPIRENEUS-PP

AROLDOSATAKE-PP

EURÍPEDES CAMARGO-PT
PENIEL PACHECO-PTB

MARIA DELOURDES ABADIA-PSDBV

JOSÉ EDMAR^ PSDB
JORGECAUHY-PP '

II - COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E
FINANÇAS

Presidente: Deputado AroldoSatake-PP

Vice-presidente: Deputado Gilson Araújo - PP

Deputados titulares

GILSON ARAÚJO -PP . -
ARQLDOSATAKE-PP

'•; WASNYDERQURE-PT ' -
'EDIMARPIRENEUS-PP'

MARIA DE LOÜRDES ABADIA- PSDB .
CARLOSALBERTO-PPS

JOSÉORNELLAS-PL .'• :'

Deputados suplentes

MANOEL DE ANDRADE-PP '
FERNANDO NAVES-PP
GERALDO MAGELA-PT

PADREJONAS-PP-

SALVIANO GUIMARÃES -PSDB v;:::
ACNELOQUEIROZ-PÇdqB; .;' ^i^r

. PENIEL PACHECO- PTB/;r J V;:'/"
III -COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

Presidente: Deputado Saluiano Guimarães - PSDB
Vice-presidente: Deputado Padre Jonas -PP

Deputados titulares

PENIEL PACHECO-PTB . ' .
PADRE JONAS-PP

EURÍPEDES CAMARGO -PT
SALVIANO GUIMARÃES-PSDB . v".-

. 10SÉEDMAR-PSDB

JORGE CAUHY-PP

PEDRO-CELSO-PT

Deputados suplentes

GILSON ARAÚJO - PP
•-, TADEU RORIZ-PP •-.

• LÚCIA CARVALHO- PT '.
CLÁUDIO MONTEIRO-PPS ;
CARLOSALBERTO-PPS K

. JOSÉORNELLAS-PL
WASNYDEROURE-PT ;

IV - COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS

HUMANOS ECIDADANIA

•' .;Presidente: Deputado Jorge Cauhy - PP'
Vice-presidente: Deputado Padre Jonas - PP

Deputados titulares

lúcia carvalho-pt .-: •

tadeu roriz-pp

gílson araújo-pp

geraldo magela-pt

padrejonas-pp '

, salviano Guimarães - psdb
jorge cauhy-pp

Deputados suplentes .

pedrocelso-pt

fernando naves-pp

edimarpireneus-pp

wasnyderoure-pt

mauríliosilva-pp
maria delourdes abadia - psdb

peniel pacheco-ptb .

EXPEDIENTE .,

Editado sobaresponsabilidade díi~
Coordenadoria de Editoração e
P[odução,Oráfica

Coord.: Nelson Pantoja

. (Reg. Profisslonal916/06/01-DF)
347-5128

3474626-Ramal 179

Redação: 347-4626-Ramal 226


